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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 090/2017

OBJETO: AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 2017.0701.000253, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317-NM de 
07 de Novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 
08 de Novembro de 2016, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa GR COMERCIO EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 17.451.234/0001-58, com 
sede na Rua Porto, 53, Bairro Santa Cruz Industrial, Contagem 
MG, Cep: 32.340-590, neste ato, representada pela Srª. Bruna 
Goretti Alves Lopes, Diretora, portadora da Cédula de identidade 
RG MG12340069 – SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 
013.549.796-56, residente e domiciliada em Contagem MG, e, 
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante 
as seguintes condições:

1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2017.

2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 025/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.000253, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) 
do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).

3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 

detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando a 
igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

Ouvidoria do Ministério Público
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.

7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
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10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, 
fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso 
injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o valor da 
contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, 
na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, 
sobre o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 

anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.  DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                        Palmas – TO, 16 de Novembro de 2017.

___________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

_________________________________________________
GR COMERCIO EIRELI – ME

Bruna Goretti Alves Lopes
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________  2-________________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                        C.P.F. nº.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 094/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00171, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº  1.317-
NM de 07 de Novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial 
nº 4.738 de 08 de Novembro de 2016 doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MB 
ESCRITÓRIOS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.011.479/0001-85, com Sede na Quadra 103 Sul, Av. LO 01 nº 
84, Centro, Palmas – TO, Cep: 77.015-028, neste ato representada 
pela Srª. Ana Orlinda de Souza Fleury Curado, portadora da 
Cédula de Identidade RG 644.804 Via SSP/GO, inscrita no CPF/
MF sob o Nº 234.145.451-87, residente e domiciliada na cidade 
de Palmas - TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto Federal nº 7.892/2013, 
do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, visando aquisições futuras, 
destinados ao atendimento das necessidades da sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, das Promotorias de 
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins,  conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo II do Edital do 
Pregão Presencial nº 013/2017.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00171, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos 
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa 
ofi cial e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.  O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ACESSÓRIOS A SEREM ENTREGUES NAS SEDES DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS NA REGIÃO

 CENTRAL DO TOCANTINS

ITEM 02

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1.  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado 
quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
III. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização da execução 
do objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 
proposta de aplicação de sanções;
IV. Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
VIII. A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
I. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de Preços;
II. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
III. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
IV. Cumprir rigorosamente todas as especifi cações e exigências 
contidas no Edital e seus Anexos;
V. Cumprir rigorosamente todas as obrigações dispostas no item 
20 do Edital, no item 9 do Anexo II - Termo de Referência e no 
Anexo VIII - Declaração de Garantia de Fornecedor.

10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de entrega e montagem do objeto desta licitação 
será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
confi rmação do recebimento em conformidade da Requisição de 
Fornecimento.
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10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado na forma da Lei 
nº 8.666/93.

11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Administração poderá, ainda, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar as seguintes sanções 
abaixo discriminadas:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em 
atraso;
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o 
valor remanescente do contrato;
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da contratação;
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                         Palmas - TO, 05 de dezembro de 2017.

 __________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

___________________________________________________
MB ESCRITÓRIOS INTELIGENTES LTDA

Ana Orlinda de Souza Fleury Curado
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________  2-________________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                        C.P.F. nº.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1ba38462 - 49eb9ff0 - 9a2a9baa - 9c83772e



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 435 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Segunda-Feira, 08 de janeiro de 20186

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 095/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00171, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2017.

 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº  1.317-NM 
de 07 de Novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 
de 08 de Novembro de 2016 doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa SARAIVA DISTRIBUIDORA 
EIRELI- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.818.333/0001-10, com 
sede na Rua Dona Maria Cecília Mascarenhas de Figueiredo, nº 
544, Qd C- 01, Lote 7/15, Conjunto Caiçara, CEP 74.775-017, 
Goiânia-GO, neste ato representada pelo Sr. Genilson Saraiva 
de Goiáz, portador da Cédula de identidade RG 350.012 – SSP/ 
TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 242.441.201-49, residente e 
domiciliado em Palmas – TO, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 
as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, visando aquisições futuras, 
destinados ao atendimento das necessidades da sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, das Promotorias de 
Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins,  conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo II do Edital do 
Pregão Presencial nº 013/2017.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 013/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00171, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos 
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa 
ofi cial e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.  O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

MÓVEIS A SEREM ENTREGUES E MONTADOS NAS SEDES 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA LOCALIZADAS NA 

REGIÃO CENTRAL DO TOCANTINS

ITEM 03

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1.  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado 
quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
III. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização da execução 
do objeto, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 
proposta de aplicação de sanções;
IV. Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
VIII. A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do fornecedor registrado:
I. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de Preços;
II. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
III. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
IV. Cumprir rigorosamente todas as especifi cações e exigências 
contidas no Edital e seus Anexos;
V. Cumprir rigorosamente todas as obrigações dispostas no item 
20 do Edital, no item 9 do Anexo II - Termo de Referência e no 
Anexo VIII - Declaração de Garantia de Fornecedor.

10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de entrega e montagem do objeto desta licitação 
será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
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confi rmação do recebimento em conformidade da Requisição de 
Fornecimento.
10.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado na forma da Lei 
nº 8.666/93.

11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Administração poderá, ainda, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar as seguintes sanções 
abaixo discriminadas:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em 
atraso;
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o 
valor remanescente do contrato;
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da contratação;
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                         Palmas - TO, 05 de dezembro de 2017.

 __________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________
SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI – ME

Genilson Saraiva de Goiáz
 FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________  2-________________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                        C.P.F. nº.
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Portaria de Instauração - PAD/1249/2017 

Processo: 2017.0004023 

Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por meio de seu 
Promotor de Justiça com atribuições plenas durante o recesso 
natalino de 2017/2018, atualmente respondendo pela 34a Zona 
Eleitoral (Aragominas, Araguaína, Muricilândia, Santa Fé do 
Araguaia, Carmolândia), com base nos artigos 129, IX da 
Constituição Federal, e artigos 78 e 79 da Lei Complementar n.º 
75/93:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição 
da República;
CONSIDERANDO que o princípio da moralidade, previsto no 
artigo 37, caput, da Carta magna, também se aplica às eleições, 
mesmo na fase de preparação;
CONSIDERANDO que a lei n° 9.504/97 proíbe diversas condutas 
a agentes públicos, candidatos ou não, tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitos 
por propaganda antecipadas e a ação de investigação no art. 73 a 
78;
CONSIDERANDO ser atribuição instrucional do Ministério 
Publico no âmbito eleitoral: promover representações eleitorais 
por propaganda antecipada e a ação de investigação judicial 
eleitoral para o abuso de poder nas eleições e no âmbito civil: as 
notifi cações, protestos e interpelações a fi m evitar o cometimento 
de atos de improbidade administrativa por ‘intraneus’ e ‘extraneus’;
CONSIDERANDO que recentemente através das Leis 
Federais n.º 11.487/2017 e n.° 13.488/2017 promoveu-se uma 
minirreforma na legislação eleitoral pertinente;
CONSIDERANDO que Plenário do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) aprovou, na sessão extraordinária administrativa desta 
segunda-feira (18) de dezembro de 2017, dez resoluções 
sobre as regras das Eleições Gerais de 2018. Os temas 
das resoluções aprovadas são os seguintes: calendário 
eleitoral das Eleições de 2018; atos preparatórios para a 
eleição; auditoria e fi scalização para as eleições; cronograma 
operacional do cadastro eleitoral para as eleições; pesquisas 
eleitorais; escolha e registro de candidatos; propaganda 
eleitoral, uso e geração do horário gratuito e condutas 
ilícitas em campanha eleitoral; representações, reclamações 
e pedidos de direito de resposta; arrecadação e gastos de 
recursos por partidos políticos e candidatos e prestação de 
contas; e modelos de lacres de segurança para urnas e envelopes;
CONSIDERANDO que as resoluções aprovadas pelo TSE 
regulamentam as regras da legislação em vigor e servem de 
balizas que os candidatos devem respeitar para não incorrerem em 
sanções de ordem eleitoral e bem como em atos de improbidade 
administrativa;
CONSIDERANDO que alguns municípios possuem leis que 
autorizam as Prefeituras a concederem auxílio fi nanceiro para 
pagamentos de água e energia elétrica, doação de alimentos, 
colchões e outros objetos, distribuição gratuita que poderá indiciar 
na vedação do art., 73, § 10, da Lei n° 9.504 e ferir o princípio da 
isonomia entre os candidatos;
CONSIDERANDO que, apesar da vedação do art. 73, I e III, da 

lei n° 9.504/97, persiste o costume ilícito de cessão de servidores 
municipais em prol de candidatos até mesmo em horário de 
expediente, bem como de bens públicos, inclusive veículos da 
administração Pública para campanhas dou transporte “a pedido 
“, máquinas e matérias para obras particulares;
CONSIDERANDO que é vedada a colocação eleitoral em bens 
públicos e de uso comum, inclusive, arvores. Jardins, postes de 
iluminação, sinalizadas de tráfego, viadutos, pontes, paradas 
de ônibus, veículos de transporte escola, clubes, lojas, centros 
comerciais, templos, ginastas, ainda que de propriedade privada;
CONSIDERANDO que o Mistério da Público, na defesa do regime 
democrata e do pleito, pode atuar preventivamente, contribuindo 
para que se evitem os atos viciosos das eleições e se produzam 
resultados eleitorais legislativos e bem como dezenas de ações 
por ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que a nova redação dos Artigos 726/729 
do Novo Código de Processo Civil destaca que as notifi cações 
e interpelações são medidas destinadas a permitir que a parte 
manifeste formalmente sua vontade a respeito de assunto 
“juridicamente relevante” junto aos participantes de uma mesma 
relação jurídica, passando a serem tratadas no âmbito dos 
procedimentos especiais (art. 726 a 729,NCPC);
CONSIDERANDO que as notifi cações se prestam à comprovação 
solene de determinada declaração de vontade feita pela parte 
interessada (art. 726, NCPC). Já as interpelações servem ao 
credor que pretende constituir o devedor em mora, relativamente 
ao cumprimento de determinada obrigação. Além disso, ressalte-
se que no Código anterior, tanto o protesto quanto as notifi cações e 
interpelações não admitiam resposta nos mesmos autos (art. 871, 
CPC/1973). Por seu turno, o Novo Código inova ao determinar a 
oitiva prévia do requerido antes do deferimento da notifi cação ou 
do respectivo edital, nas hipóteses de suspeita de obtenção de 
um fi m ilícito com a notifi cação e requerimento de averbação da 
notifi cação em registro público (art. 728, NCPC);
Considerando o conceito de Procedimento Administrativo 
estabelecido no Manual de Taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP, o qual aponta que “Os procedimentos 
destinados ao acompanhamento de fi scalizações; de cunho 
permanente ou não; de fatos, instituições e políticas públicas, 
assim como outros procedimentos não sujeitos a inquérito civil, 
que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 
determinada pessoa; em função de um ilícito específi co; deverão 
ser cadastrados como 'Procedimento Administrativo’”;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo a fi m de 
esclarecer as regras eleitorais de 2018, evitando a prática de 
condutas vedadas pela Legislação Eleitoral e pela Legislação 
Comum que atentem em face dos princípios constitucionais 
administrativas e da licitude do pleito eleitoral.
Como medida inaugural. Determino as seguintes providências:
a)Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público na pessoa 
de seu Presidente comunicando-o ofi cialmente.;
b)Expeça-se notifi cação/protesto/interpelação nos termos dos 
artigos 726/729 do Novo Código de Processo Civil destacando 
que as notifi cações e interpelações são medidas destinadas a 
permitir que a parte manifeste formalmente sua vontade a respeito 
de assunto “juridicamente relevante’ a todos os candidatos (eleitos 
ou não) dos Municípios de Aragominas, Araguaína, Muricilândia, 
Santa Fé do Araguaia e Carmolândia que participaram da 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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eleições municipais de 2016 conforme registro do TSE (http://
divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/estados/2016/2/TO/
municípios) concernente a 34a Zona Eleitoral;
c) Nas notifi cações encaminhadas aos Prefeitos Municipais além 
das regras das eleições de 2018, ainda deixe consignado as 
seguintes vedações: 1) que se abstenha de, nos três meses antes 
das eleições, contratar shows artísticos para inaugurações de 
obras de serviços públicos; 2) que, nessas inaugurações e outros 
eventos que acontecerem referido período, não permitam que 
participem, no palco candidatos ou postulados a candidaturas;3) 
que, nos festejos públicos que ocorrerem a partir desta data, 
determine aos responsáveis pela organização produção, 
divulgação e realização, especialmente locutores e músicos que 
se abstenham de, durante os festejos, mencionar publicamente 
nomes de pessoas que exerçam cargos eletivos ou venham 
a candidatar-se, sob pena de, confi gurando-se a propaganda 
irregular, ainda que subliminar, serem responsabilizados os 
divulgadores dos nomes e os gestores públicos organizadores do 
evento;4) que, no período supracitado, abstenha-se de autorizar 
publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas do órgão público, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 5) que, 
neste ano, proíbam a distribuição gratuita de bens, valores ou 
benéfi cos pela Prefeitura, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em 
lei que efetivamente tenham sito executados no exercício anterior 
e que obedeçam a rigorosos critérios objetivos de concessão; 
6) que deem publicidade, por meio do portal de transparência, 
ao horário do expediente dos órgãos públicos e ás placas dos 
veículos públicos ou terceirizados à disposição da Administração 
Pública; 7) que determine aos servidores que fi scalizem os 
veículos públicos e os locados pela administração ou a serviço 
desta para que não ostentem qualquer propaganda eleitoral, sob 
pena de se sujeitar a aplicação de multa; 8) que aos responsáveis 
pela guarda e zelo dos bens públicos, inclusive jardins e árvores, 
que não permitam a colocação de propaganda eleitoral;
d) Publique-se no Diário Ofi cial Eletrônico e bem como cópia da 
presente portaria ao Juiz Eleitoral da 34a Zona Eleitoral;
e) Determino o servidor lotado na 3a Promotoria de Justiça de 
Araguaína a fi m de secretariar o feito.
Após tais providências. Volvam-se os autos conclusos para 
ulteriores deliberações.

Araguaína, 21 de dezembro de 2017.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA

Promotor de Justiça Plantonista

Promotor Eleitoral em Exercício na 31a e 34a Zonas Eleitorais

ARAGUAINA, 21 de Dezembro de 2017

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

 

Portaria de Instauração - PAD/1248/2017 

Processo: 2017.0004022 
Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo
O Ministério Público do Estado do Tocantins, por meio de seu 
Promotor de Justiça com atribuições plenas durante o recesso 
natalino de 2017/2018, atualmente respondendo pela 31a Zona 
Eleitoral (Arapoema, Bandeirantes do Tocantins, Pau D`Arco, 
Nova Olinda), com base nos artigos 129, IX da Constituição 
Federal, e artigos 78 e 79 da Lei Complementar n.º 75/93:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição 
da República;
CONSIDERANDO que p princípio da mortalidade, previsto no 
artigo 37, caput, da Carta magna, também se aplica às eleições, 
mesmo na fase de preparação;
CONSIDERANDO que a lei n° 9.504/97 proíbe diversas condutas 
a agentes públicos, candidatos ou não, tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitos 
por propaganda antecipadas e a ação de investigação no art. 73 
a 78;
CONSIDERANDO ser atribuição instrucional do Ministério 
Publico no âmbito eleitoral: promover representações eleitorais 
por propaganda antecipada e a ação de investigação judicial 
eleitoral para o abuso de poder nas eleições e no âmbito civil: as 
notifi cações, protestos e interpelações a fi m evitar o cometimento 
de atos de improbidade administrativa por ‘intraneus’ e ‘extraneus’;
CONSIDERANDO que recentemente através das Leis Federais 
n.º 11.487/2017 e n.° 13.488/2017 promoveu-se uma minirreforma 
na legislação eleitoral pertinente;
CONSIDERANDO que Plenário do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) aprovou, na sessão extraordinária administrativa desta 
segunda-feira (18) de dezembro de 2017, dez resoluções sobre 
as regras das Eleições Gerais de 2018. Os temas das resoluções 
aprovadas são os seguintes: calendário eleitoral das Eleições de 
2018; atos preparatórios para a eleição; auditoria e fi scalização 
para as eleições; cronograma operacional do cadastro eleitoral para 
as eleições; pesquisas eleitorais; escolha e registro de candidatos; 
propaganda eleitoral, uso e geração do horário gratuito e condutas 
ilícitas em campanha eleitoral; representações, reclamações e 
pedidos de direito de resposta; arrecadação e gastos de recursos 
por partidos políticos e candidatos e prestação de contas; e 
modelos de lacres de segurança para urnas e envelopes;
CONSIDERANDO que as resoluções aprovadas pelo TSE 
regulamentam as regras da legislação em vigor e servem de 
balizas que os candidatos devem respeitar para não incorrerem em 
sanções de ordem eleitoral e bem como em atos de improbidade 
administrativa;
CONSIDERANDO que alguns municípios possuem leis que 
autorizam as Prefeituras a concederem auxílio fi nanceiro para 
pagamentos de água e energia elétrica, doação de alimentos, 
colchões e outros objetos, distribuição gratuita que poderá indiciar 
na vedação do art., 73, § 10, da Lei n° 9.504 e ferir o princípio da 
isonomia entre os candidatos;
CONSIDERANDO que, apesar da vedação do art. 73, I e III, da 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ARAPOEMA
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lei n° 9.504/97, persiste o costume ilícito de cessão de servidores 
municipais em prol de candidatos até mesmo em horário de 
expediente, bem como de bens públicos, inclusive veículos da 
administração Pública para campanhas dou transporte “a pedido 
“, máquinas e matérias para obras particulares;
CONSIDERANDO que a vedada a colocação eleitoral em bens 
públicos e de uso comum, inclusive, arvores. Jardins, postes de 
iluminação, sinalizadas de tráfego, viadutos, pontes, paradas 
de ônibus, veículos de transporte escola, clubes, lojas, centros 
comerciais, templos, ginastas, ainda que de propriedade privada;
CONSIDERANDO que o Mistério da Público, na defesa do regime 
democrata e do pleito, pode atuar preventivamente, contribuindo 
para que se evitem os atos viciosos das eleições e se produzam 
resultados eleitorais legislativos e bem como dezenas de ações 
por ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que a nova redação dos Artigos 726/729 
do Novo Código de Processo Civil destaca que as notifi cações 
e interpelações são medidas destinadas a permitir que a parte 
manifeste formalmente sua vontade a respeito de assunto 
“juridicamente relevante” junto aos participantes de uma mesma 
relação jurídica, passando a serem tratadas no âmbito dos 
procedimentos especiais (art. 726 a 729,NCPC);
CONSIDERANDO que as notifi cações se prestam à comprovação 
solene de determinada declaração de vontade feita pela parte 
interessada (art. 726, NCPC). Já as interpelações servem ao 
credor que pretende constituir o devedor em mora, relativamente 
ao cumprimento de determinada obrigação. Além disso, ressalte-
se que no Código anterior, tanto o protesto quanto as notifi cações e 
interpelações não admitiam resposta nos mesmos autos (art. 871, 
CPC/1973). Por seu turno, o Novo Código inova ao determinar a 
oitiva prévia do requerido antes do deferimento da notifi cação ou 
do respectivo edital, nas hipóteses de suspeita de obtenção de 
um fi m ilícito com a notifi cação e requerimento de averbação da 
notifi cação em registro público (art. 728, NCPC);
Considerando o conceito de Procedimento Administrativo 
estabelecido no Manual de Taxonomia do Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP, o qual aponta que “Os procedimentos 
destinados ao acompanhamento de fi scalizações; de cunho 
permanente ou não; de fatos, instituições e políticas públicas, 
assim como outros procedimentos não sujeitos a inquérito civil, 
que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 
determinada pessoa; em função de um ilícito específi co; deverão 
ser cadastrados como 'Procedimento Administrativo’”;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo a fi m de 
esclarecer as regras eleitorais de 2018, evitando a prática de 
condutas vedadas pela Legislação Eleitoral e pela Legislação 
Comum que atentem em face dos princípios constitucionais 
administrativas e da licitude do pleito eleitoral.
Como medida inaugural. Determino as seguintes providências:
a)Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público na pessoas 
de seu Presidente comunicando-o ofi cialmente.;
b)Expeça-se notifi cação/protesto/interpelação nos termos dos 
artigos 726/729 do Novo Código de Processo Civil destacando 
que as notifi cações e interpelações são medidas destinadas a 
permitir que a parte manifeste formalmente sua vontade a respeito 
de assunto “juridicamente relevante’ a todos os candidatos (eleitos 
ou não) dos Municípios de Arapoema, Bandeirantes, Pau d’Arco 
e Nova Olinda que participaram da eleições municipais de 2016 
conforme registro do TSE (http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
divulga/#/estados/2016/2/TO/municípios);
c) Nas notifi cações encaminhadas aos Prefeitos Municipais além 
das regras das eleições de 2018, ainda deixe consignado as 

seguintes vedações:
1) que se abstenha de, nos três meses antes das eleições, 
contratar shows artísticos para inaugurações de obras de serviços 
públicos; 2) que, nessas inaugurações e outros eventos que 
acontecerem referido período, não permitam que participem, 
no palco candidatos ou postulados a candidaturas;3) que, nos 
festejos públicos que ocorrerem a partir desta data, determine 
aos responsáveis pela organização produção, divulgação e 
realização, especialmente locutores e músicos que se abstenham 
de, durante os festejos, mencionar publicamente nomes de 
pessoas que exerçam cargos eletivos ou venham a candidatar-se, 
sob pena de, confi gurando-se a propaganda irregular, ainda que 
subliminar, serem responsabilizados os divulgadores dos nomes e 
os gestores públicos organizadores do evento;4) que, no período 
supracitado, abstenha-se de autorizar publicidade institucional 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas do órgão 
público, salvo em caso de grave e urgente necessidade, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 5) que, neste ano, proíbam a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benéfi cos pela Prefeitura, 
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência 
ou de programas sociais autorizados em lei que efetivamente 
tenham sito executados no exercício anterior e que obedeçam 
a rigorosos critérios objetivos de concessão; 6) que deem 
publicidade, por meio do portal de transparência, ao horário do 
expediente dos órgãos públicos e ás placas dos veículos públicos 
ou terceirizados à disposição da Administração Pública; 7) que 
determine aos servidores que fi scalizem os veículos públicos e 
os locados pela administração ou a serviço desta para que não 
ostentem qualquer propaganda eleitoral, sob pena de se sujeitar 
a aplicação de multa; 8) que aos responsáveis pela guarda e zelo 
dos bens públicos, inclusive jardins e árvores, que não permitam a 
colocação de propaganda eleitoral;
d) Publique-se no Diário Ofi cial Eletrônico e bem como cópia da 
presente portaria ao Juiz Eleitoral da 31a Zona Eleitoral;
e) Determino o servidor lotado na Promotoria de Arapoema a fi m 
de secretariar o feito.
Após tais providências. Volvam-se os autos conclusos para 
ulteriores deliberações.

Araguaína, 21 de dezembro de 2017.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA

Promotor de Justiça Plantonista

Promotor Eleitoral em Exercício na 31a e 34a Zonas Eleitorais
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